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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA
Pregoeiro e Equipe de Apoio

PREGÃO PRESENCIAL N" O9/2022-SRP

ATA DE REGTSTRO DE PRUÇOS \"14/2022

CONTRATO n" 055/2023

Contrato de l,ocação, que entre si celebram, de
um lado. a Prefeitura llunicipal de Pacatuba e,

do outro, r rnrpresa PAM EIRELI, decorrente
da Ata de Registro de Preços n" 1412022.

O Município de Pacatuba, por interurôdio de sua Prel-eitura, inscrita no CNPJ sob o no

l3.l12.122t0001-48. conr sede e Íbro na Praça Nossa Senhora de lnurdes, SAJ, PacatubatSE.

doravantc dcnorrinada CONTRÂTr\NTE. neste ato rcprcsentâdo por sua Prefeita, a SR'.
MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA. e a empresa PAM EIRELI, inscrita no CNPJ sob

n'09.121.139/0001-9.1. sediada Rua Amapá, n"564, Baino Âmérica, CEP:49080040. Aracaju/SE.

neste ato representado por KARLA ANIANDA SILVA MATOS. RG no 3.059.414.6 SSP/SE e

CPF n" 001-581.335-ti9. rcsidcntc c dorniciliado Rua Carlos Gomes, n'432, Bairro Ponto Noro.
CEP:49047-070. Araca.iu, Se. TeleÍbnc 79-99925-8666, Email:pameireli@gmail-cont. dora\antc
denonrinada CONTR,\TADA. celebram o presente Contrato de [ocação de Equipamentos.

decorrente da Ata de Registro de Preços no 1412022, que será regido pela lri n" 8.666/93 e suas

alteraçôes, Lei Federal n' I0.192/01 e as Cláusulas e condições elencadas:

O presente instrumento tem por objeto a contrataçào de empresa para a Locação de Trio Elétrico
para a Prefeitura Municipal.
Parágrafo único - Os scrviços serão executados em cstrita obediência ao presente Contrato.

6fgv6nílrr <er nh<en'rdo< inte-ralmente 1 Atâ íle Reoistro de Precos no 14/2022 e selts 3neY^§ ê '
PrUPUstd Plts ! v1\ JJr /\l u.r Lçl rl Ô'uuu/ 7J' P4'\sdrruÚ

tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNT) A - DO REGIME DE EXECUCAO (art. 55. inciso II. da Lei no

8.666/93
A CONTRATADA deverá el'etuar, obrigatoriamente. a execução dos serviços descritos na sua

Proposta. na sede do rnunicípio.

CLÁUSUI,,{ TERCEIT{,\ - DO PRE o DAS CONDI OES DE PAGAMENTO àrt.55('
inciso I I l. da Lei no 8.6ó6i 9l)

Pela perfeita integral execução deste Contrato. a PreÍ'eitura Municipal de Pacaruba pagará à

Contrata<ia o valor global de R$ 16.270,00) (DEZESSEIS MIL DUZENTOS E SETENTA
REAIS) confotme anero abaixo: ePrefeitura Municipat de Pacatuba

Prâça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-SE
Tet: (79) 3343-1611 CNPJ: 13.112.72210001-48 CEP: 49 970-000

e-mait: Iicitacao@pacatuba.se.gov.br

CLÁUSULA I Do oBJETo (art. 55. inciso l. da l,ei n'8.666/93)
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MUNICIPIO DE PACATUBA
Pregoeiro e Equipe de Apoio

RS8.780.00

R$ 7.490.00 R$ 7..+90.00l3 Carro palco tipo caminhâo 3

cixos mcdindo 14:.70

comprimentos; altura 4:20:
largura 2:90. Com gcrador
de l60kva.24 sub de ltl dc
li-10 * lLls l.rtera;-' il
medios 12 ti grave frente e

tirndo l6 graves 1350 watts,

24 médio graves l6 ti de 600
w cada. com mesa de 48

canais m'7 com dois
processadores dbx 2 kit
bateria shurc 20 microÍbnes
shurc 48 cabo de microfone.

DI PROPRIA

Prefeitura Municipat de Pacatuba
Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-SE

Tet: (79) 3343-1613 CNPJ: 13.112.22210001-48 CEP: 49 970'000
e-mai[: licitacao@pacatuba.se. gov.br

Undi Dl Qnt l\{ arca Preço
Unitário

Preço'l-otalItcm Especilicação

) PROPRIA R$4.390.00Trio Elétrico de Pequeno
Porte(Mini trio)
especificação - 0l - console
digrtal corn 32 canais, 0l - cd
playcr 03- amplificadorcs
timeszone 702 ou sirnilar
02- arnplificadores lampião
ou similar 0l - ampliticador
nashivilledtc rurbo ou
similar- som frenteifundo
20- graves snakeesx 155

ou similar l2- médio grave

snake ou similar 08- médio
agudo - selenium d 400 ou
similar 08- ag'udos

se lcniumst 102 ou similar
laterais l6- graves

suakeesx 155 ou sirnilar 08-
nrcdio grave snake ou
similar 04- rnédio agudo -
selenium d 400 ou similar
08- agudo - seleniumst 302

ou similar - mrcrofones 0l -
sem Íio 05- com Ílo-
iluminaçâo, 08- refletores,
0l - grupo gerador de 60

kva.

DIt0
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I
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ESTÂDO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA
Pregoeiro e Equipe de Apoio

Com 0l carnarim e

banheiro. Obs: exigência dc
laudo técnico para

comprovaçào que o veioulo
está enr perfeito estado e

*2 (duas diárias) de trio elétrico de Pequeno porte para a Festa do Padroeiro São José do
Povoado Porto dc Santana e do Povoado Oitizeiro no dia 25 de março 2023.
+ [ (uma diária) de Carro palco tipo caminhão 3 eixos para Festa da Padroeira Nossa Senhora
do Bom Parto do Povoado Tigre no dia 15 de março 2023.

§ l' - O pagamento será efetuado após liquidaçào da despesa. por meio de crédito em conta corrente
indicada pelo licitante vencedor. no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota
FiscaliFatura. devitlarnente ccrtificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação dos

Serviços.

§2o - Para fazer.jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de

cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, INSS e FGTS.
além da CNDT.

§3' - Nenhum pagamento será et'etuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeira. em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4' - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5" - Os preços serào Ílxos e iruea.justár,eis, durante o período de 12 (doze) meses. Caso o Contrato
venha a ser prorrogado, o valor poderá vir a ser reajustado, mediante acordo entre as partes, com

base na variação do INPC. e desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 65.

§8'da Lei n". 8.66ó193.

§6'- No caso de atraso de pagamento. será utilizado. para atualização do valor mencionado no caput

dcsta Cláusula, o Indicc Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7" - Ncstcs prcços estào incluídos todas as despesas quc. direta ou indiretamente, decorram da

execução destc Contrato. inclusivc custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários. administração. tributos. crnolumentos c contribuições de qualquer natr.Úeza.

CLÁUSUL,\ OUARTA - DA VIGÊNCIA {Art. 55. inciso IV da Lei no. 8.666/93)

O prazo de execução dos serviços, objeto deste Contrato, será de Ol(um) mês, podendo vir a ser

pronogado por iguais e sucessivos pcríodos, ate o limite de 60(sessenta) meses, nos termos do art.

57. II da Lei n". 8.66ó/93.

§ I 
o O serviço. objeto do Contrato. deverá ser realizado durante o prazo de vigência estabelecido no

contrato. Findo este, iis partes nào poderào exigir uma da outra o exaurimento dos quantitatiros
previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente

realizado o objcto contratual. Ao contrário, exaurido o limitc quantitativo antes do encerramcnto do

Preíeitura Municipat de Pacatuba í @^
Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-SE \

Tet: (79) 3343-1613 CNPJ: 13.112.222 /0001-48 CEP:49 970-000
e-mail: [icitacao@pacatuba.se. gov.br

I

I

para cspeciÍicaçào dc trio I I I

clctrico visando atcndcr as I I I | |

necessidades do municipio. I I | |
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA
Pregoeiro e Equipe de Apoio

prâzo c()tilrirtlll]l tr .Arlrn inistrrcio po<lerá acrescer o ohjeto até o limite de25% (vinte e crnr'ô nírr

cento), nos termos do art. ô5" § l" da Lei n'. E.bôô/93.

§2oOs preços obleto do luturo Contrato permanecerào fixos e irreajustáveis durante a vigência do

mesmo. Havendo prorrogação do instrumento contratual, os preços poderão ser reajustados de

acordo com o INPC da Fundaçào Gctirlio Vargas.

§3'Se durante o período de vigência do Contrato ocorrer aumento de preços no objeto dos serviços

contratados. em confomridade com a legislaçào pertinente. os mesmos serão readequados, a tlm de

manter ô equilíbrio econôrnico-Íinanceiro do contrato, devendo a comprovação ser feita pela

apresentaçào ao CONTR ATANTE. por parte da CONTRADADA, da razão que autorizou o retlrido
aumento.

CLÁUSULA OTIINTA - DA DOTACÀO ORCAITENTÁRIA (Art. 55 inciso V da Lei no.

8.666/93)
Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão por conta

da Dotaçào Orçamcntária abaixo cspecificada:

UO 21026 SIiCRETARIA [IUNICIPAL DE CULTURA

ATIV./PROJf,TO /
AÇÃO

2080- MANUT. DOS SERV. DA SEC. MUNIC. DE
CLLTLRA

CLASS.
ECONÔI\IICA
FONTE DT]

RECt,RSO

-1.190.-19.00.00 OUTROS SERV. TERCEIROS.PESSOA
JLIRL]DICA

1500
1704

ORDI\,\RIO
ROYAT,TIES

CLÁUSULA SEXTA. DO DIREITO E RESPONSA Blt.lDADE DAS PARTES (art.55. inciso
VII e Xlll. da Lei no 8.666/93)
A CONTRATANTE, durante a vigôncia deste Contrato, se obriga a:

r Notificar o prestador quanto à locação do equipamento mediante comunicação e o envio da nota

de empenho, e contrato se houver, a ser repassada via fàx ou retirada pessoalmente pelo prestador

sendo que a nota de empenho repassada ao mesmo poderá equivaler a uma ordem de serviçol
r Permitir ao pessoal do locador o acesso ao local da execuçào do objeto, desde que observadas as

nonnas dc segrlrança;
o Notificar o prestador de qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços;
. Efetuar os pâgamenlos dcvidos obscrvadas as condiçôes cstabelecidas;

A CONTRATADA, durante a vigôncta dcstc Contrato, se obriga a:

. Manter. durante toda a vigência da Ata dc Registro de Preços, as exigências de habilitação ou

condiçõcs dctcnlinadas no proccdinrcnto da licitaçào que deu origem à mesma, sob pena dc sua

rescisão e aplicaçào das penalidades ora previstas:

o Locar os equlpamentos contome especrttcaçao e preço regrstrados e na Í'orma prevlsta;
. Alocar todos os recursos necessários para se obter unr perfeito serviço, de forma plena e

satisfatória. sem ônus adicionais de qualquer natureza à Prefeitura;

Prefeitura Municipat de Pacatuba
PraÇa Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacâtuba-SE

Tet: {79) 3341-1613 CNPJ: 13.117.222/0001-48 CEP: 49 970-000
e-mail: ticitacao@pacatuba.se. gov.br

@

---,yry
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA
Pregoeiro e Equipe de Apoio

. Responsabilizar-sc por todas as despesas. obrigações e tributos decorrentes dalocação. inclusive

as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, íomecer à Prefeitura comprovante de

quitação com os órgàos competentcs;
r Responsabilizar-se por evcntuáris rnultas. municipais. estaduais e federais, decorrentes de faltas

por ela comelitlas duranle a locaçàot
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de

sua culpa ou dolo na erccução da locação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalizaçào ou o acomparnhantenkr pela Prefeitura;
o Responsabilizar-se pela obtençào de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorizaçào que se Íaçam necessários à execuçào do serviço;
o Não transfelir r outreÍr.t no lodtr lttr e m nart('. o obieto fimrado com a Prefeitura. sem nr'"' i' '
expressa anuência.
. Nào realizar associaçào corlt ouÍrem. cessão ou transferência total ou parcial, bem como a füsào.

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da Prefeirura.

Parágrafo Único - Será assegurada à Prefeirura a fiscalização na execução dos trabalhos

contratados, comprometendo-se a Contratada a fomecer inÍ'ormações, dados e elementos que lhe

forem requisitados pela Contratante.

CLÁT]SULA SETIMA - DAS N'lULT.{S Íl PE,NALIDADES (Art. 55, inciso Vll. da Lci no

8.666/93)

Ao atraso no curnprimcnto dc qualqucr obrigação assumida, será aplicada multa de 0,5% (meio por

cento) do valor do contrato. por dia de atraso. O atraso superiot a 30 (rinta) dias consecutivos será

considerado conro inexecução total do contrato.

§1" - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à

Contratada, sendo restituída na hiptitese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados.

§2" - Caberá, ainda, a aplicaçào dessa multa nos seguintes casos:

I - Nào executar os serviços de acordo com o projeto. especificação e norrnas técnicas vigentes;

II - Dificultar os trabalhos de fiscalrzaçào dos mesmos;

III - Por transferência de Contrato. a Contratada tica sujeita a multa de l0% (dez poÍ cento) do valor'

destc Termo sc o translerir a tercciros, no todo ou em parte, scm prévia autorização da Contratantc.

§3" - Serào considcrados casos dc t'orça nraior. para isenção de multas, quando o âtraso nâ cntrcga

dos serviços contrâtados decorrer de:

I - Período exccpcional dc chuva:
II - Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da Contratante:

III - Fatta dc elemento técnico. quando o sen'iço deles couber à Contratante.

§4'- No caso de hcar comprôvada a existência de irregularidades ou ocorrer inadimplemento

contratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e. ainda, em caso de inexecução, total ou

parcial. do contrato. o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no

art. 87 da Lei n' 8.666i 93. garantida a previa deÍêsa:

I - Advertência:
II - Multa de 0.5'1a (n1eio por cento) por dia. ate o máxirno de l0% (dez por cento) sobre o valor do

Contrato. crn dccorência dc atrascr inj ustificado na obra;

Prefeitura Municipat de Pacatuba
Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba'SE

Tet: (79) 3343-1613 CNPJ: 13.112.222l0001-48 CEP:49 970-000
e-mai[: licitacao@pacatuba.se.gov.br

l\At\,^
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA
Pregoeiro e Equipe de Apoio

III - Multa de 10%, (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total
ou parcial do mesmol
IV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administraçào do Clontratante, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

V - Declaraçâo dc inidoneidadc para licitar ou contrâtar com a Administração Pública.

§5'- Nas rnesmas pcnalidades incorrerá o adiudicatário que não retirar a nota de empeúo no prazo

estabelecido. conÍbrrne estabelece o art. 64 da Lei n' 8.666193. O valor da multa, neste caso, será

de I 0% (dez por cento) do valor adiudicado.

§6" - A incxecuçào total ou parcial dos sen,iços objeto desta Licitação ensejará sua rescisão. nos

termos dos artigos 78 a 80 da Lei n' 8.666i93.

CLALIS ULA OITAVA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei no 8.666/93)

A inexecuçào" total ou parcial. do Contrato, alem das penalidades constantes da cláusula anterior.

enscjará a sua rescisão por ato unilateral c cscrito da ContÍatante, nos casos enumerados nos incisos

I a XII e XVII do Art. 7t3 da Lei n' tt.66619,1. na Íbrrra do art.79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocolrer. com base nos incisos XII a XVII do aÍ. 78 da Lei

supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,

rcgularmentc comprovados. que lrouvcr sofrido. conforme preceitua o § 2'do art. 79 do mesmo

diploma legal.

CLÁU SUL^ NONA. DOS DIREITOS DO CONTRÀTANTE NO CASO DE RESCISÀO
Art. 55 inciso lX da l-ei n" tt.666/93

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada recoúece, de logo, o

direito da Contratante de adotar. no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'
8.666193.

CLÁUSUI,A DÉCI}IA. DA I,I]GIST,ÀÇ Ão rpllcÁr'r,L À ExECUÇÃo Do coNTRATo
\/ E OS CASOS ONIISSOS (àrt. 55 tnc iso XIl. da l,ei n" 8.66ó/93).

O presente Contrato tundamenta-se :

I - nos tennos da Ata de Registro de Preços n" 1412022 que, simultaneamente:
. constam do Processo Administrativo que a originou:
. não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público:
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Parágrafo Único - Os casos ornissos c quaisqucr ajustcs que se fizetem necessários, em decorrência
deste Contrato. scrào acordados entre âs pàrtes, lavrando-se. na ocasião, Termo Aditivo.

LA DECIMA PRINIE,TII,\ . DAS ÀI-TERAÇÕTS (Art.65. LCi NO 8.66ó193).CLÁUSU

Prefeitura Municipal de Pacatuba
Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-SE

Tet: (79) 3343- ló13 CNPJ: 13.112.22710001'48 CEP: 49 970-000
e-mait: licitacao@pacatuba.se.gov.br

I
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MUNICIPIO DE PACATUBA
Pregoeiro e Equipe de Apoio

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da

Lei n' 8.666/93. desde que devidamente comprovados.

§1'- A Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos e

supressões que se fizcrem necessários. até o lirnite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n" 8.666i93"
calculado sobrc o valor inicial atualizado do contrato.

§2'- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo

as supressries resultantes de acorclo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2', Il da

Lei n' 8.666i93.

CLÁUSULÂ DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOIIPANHA}IENTO E DA FISCALIZACAO

rSerão dcsignados os servidores municipais. lotados na Prefeitura Municipal de Pacatuba,

Getma de Honorato de Souza como Geslora desta Ata, e como Fiscal do contrato Elaine

Cristina Fonseca Quitério de acordo com o caput do Art 67, da lei 8.666193 que deverào

acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio,

todas as ocorrências veriticadas;

o §1'- A fiscalizaçào compete. entre outras atribuições, verificar a conformidade da execuçào do

Contrato com as nôrmas especificadas. se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade dese.jada.

§2" - A açào da fiscalização nâo exonera a Contrâtada de suas responsabilidades contratuals.

§3" - Correrão por conta rla Clontratada os tÍibutos incidentes sobre as faturas a serem pagas. assim

como as contribuiçõcs devidas ao INSS, bcnr como scrào de sua exclusiva responsabilidade as

obrigações ou encargos trabalhistas. da Previdência Social, de seguros com referência ao pessoal

empregado. contratado ou que prestar qualquer sen,iço na execução da obra ou fiscalizaçào dos

serviços decorrcntes deste Contrato.

CL.,(USUt.A DECIl'lA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVICOS (Art.73. Lei nô

8.666/93)
O objeto deste Registro de Preços será recebido de acordo com o disposto an.73,ll, a e à da Lei n'
8.666t93.

CLÁUSUL,\ DECIMA QT|ARTA _ DAS DÍSPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

I - Com a prór'ia c cxpressa aprovação da Prcfcitura, scm perda das responsabilidades contratuats c
legais, a Contratada poderá subcontratar partc dos seniços deste Contrato, respeitado o limite
máxirno de 409rô (quarenta por ccnto) do lalor contratado.

II - A subcontrataçào não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante a PreÍbitura.
III - Para a execuçào deste Contrato. a PreÍeitura poderá designar, por ato da Diretoria a que se

vincula este Contrato. um Técnico como serl representante. com a competência de Gestor de

Contrato da Prefeitura. c1ue, denlre oLrtras atribuições, anotará em registro próprio todas as

Prefeitura Municipal de Pacatuba
Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-SE

Tet: (79) 3343-1613 CNPJ: 13.1'12.222l0001-48 CEP:49 970-000
e-mait: licitacao@pacatuba.se.gov.br

@

(Art. 67. t.ei n'11.66(r/9-l).
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oconências relacionadas com a execuçào dos serviços objeto deste Contrato, determinando o que

for necessário à regularizaçào das Íàltas ou defeitos obsen'ados.

IV - Quando as decisôes e as providôncias ultrapassarenr a competência prevista no ato de

designaçào der,erá o Gcstor de Contrato da Preleitura poderá solicitar aos seus superiores

hierárquicos, crn tempo hábil, a adoçào das nrcdidas convenicntcs.
V - Durante a execuçào deste Contrato. a Pl'etêitura poderá exigir da Contratada seguro para garantia

de pessoas e bens. para um bom c pertêito descnr,olr,imento dos trabalhos contratados, conforme o
grau de criticidade da etapa de execuçào dos servtços, objeto deste Contrato.

CLAUSU LA DÉCINTA OUIN'I'A - DO FORO

As paÍes contratantes clegem o Foro da C'idade de Pacatuba, Estado de Sergipe. como únlco

competente para dirintir as questôes que pon,entllra surgirem na execução do presente Contrato.

com renúncia cxpressa de qualquer outro. por mais privilcgiado que seja.

E. por estarcm assim..iustas e Contratadas, as pafics assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemunhas. a firl de que produza seus et-eitos legais.

Pacatuba/SE, 21 de março dc 202-3

MUNICIPIO DE PAC,\TUBA
Contratante

NIANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Pret'eita Munrcipal

PANI EIRELI
KARLA AMAI\.DA SILYA MATOS

Contratada

!t
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TESTLMLINHAS:

I

l(ÂRLÂ AtttÀllOÂ STLVA 
'riÂ 

iOS

f\o-

CPF. CGIsBgorc s:
II -

cpr:0ÀS R48 685-OG

Prefeitura Municipal de Pâcatuba
Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-SE

Tet: (79) 3343-1613 CNPJ: 13.117.772/0001-48 CEP:49 970-000
e-mait: licjtacao@pacatuba.se.gov.br


